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Emenda referente ao Objetivo 7,
Estratégia 7.XX do  Substitutivo
oferecido ao Projeto de Lei
2.614/2024.

Acrescente-se a Estratégia 7.XX ao Objetivo 7, no Anexo do Substitutivo do Projeto

de lei, com a seguinte redagéao:

Estratégia 7.XX. Assegurar que até o quinto ano de vigéncia do PNE todos os
sistemas e plataformas utilizados na rede publica sejam publicos.

JUSTIFICATIVA

A determinagao de que todos os sistemas e plataformas utilizados na rede publica
sejam publicos até o quinto ano do PNE tem como objetivo garantir a independéncia
digital do Estado, assegurando a protecdo de dados educacionais e evitando a
captura de informagdes por empresas privadas. A medida consolida uma politica de
Estado voltada a transparéncia, ética e seguranga digital, além de fortalecer a
capacidade da administragao publica em gerir suas préprias ferramentas educacionais
de modo sustentavel e soberano.

Sala da Comisséao, de outubro de 2025

Deputado Tarcisio Motta
PSOL - RJ

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258744904200

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcisio Motta
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